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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado-do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vilapavào@vilapavao.es.gov.br

Contrato n2 064/2020
Processo n2 000717/2020
Dispensa de Licitação n2 044/2020

CONTRATO QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILA
PAVÃO, ESTADO DO ESprRITO SANTO E A EMPRESA
FERNANDA MULlNARI010178773786 NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA
O FIM EXPRESSONAS cLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPI=-MF nº
876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSFI/ES,doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa FERNANDA MULlNARIO 10178773786, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
26.473.665/0001-06, com sede na Rua Vasco Coutinho, nº 57, Bairro Centro, CEP 29.843-000, Vila
Pavão/Es, por seu Representante Legal, Sr. (a) Fernanda Mulinario, portador do RG nº'3221388 SSP/MG,
inscrito no CPF sob o nº 101.787.737-86, doravante denominada CONTRATADA, dispensado o
procedimento licitatório com base no Inciso 11, artigo 24 da Lei federal 8.666/93 e alterações posteriores,
resolvem celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO'

1.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção preventiva e correti a de equipamentos (cortadores de grama, lavadoras de roupa e
bombas d'água) para atendimento das necessidades das Secretarias de Obras, Transportes e Serviços
Urbanos, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria e Secretaria Municipal de Saúde.

'"
cLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira confórmidade com o contido no Termo de Referência
do Dispensa de Licitação 044/2020, .e Processo n2 00Q717/2020, vinculando-se inteiramente a este
termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o disposto
na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃODOSSERViÇOS

3.1 - A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de solicitação de execução
de serviço, e terá por finalidade corrigir posslveis falhas, efetuando os necessários ajustes, reparos e
consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas pelo uso.

3.2 - O orçamento, quanto às horas de serviço, deverá ser baseado na Tabela deTempo Padrão de
Serviços dos Fabricantes dos equipamentos e 'quanto aos preços das peças e acessórios os mesmos
serão fornecidos com preço da Tabela do Fabricante deduzindo os percentuais de descontos.,
3.2.1 - Caso a peça a ser substituída não conste na tabela de preços do fabricante a empresa deverá
apresentar 3 (três) orçamentos para a devida aprovação do Gestor do Contrato. 8.3. Toda e qualquer
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manutenção corretiva ou preventiva só será executada após registro da avaliação do estado de
conservação do equipamento e da emissão do orçamento analftico, devidamente aprovado pêlo
representante do Município.

3.2.2 - Caso seja rejeitado o orçamento, será retirado o equipamento da empresa vencedora da
licitação, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia.

3.3 - Todo material necessário à manutenção preventiva e corretiva deverá ser fornecido pela Licitante
Vencedora, devendo para tanto, comprometer-se a fornecer todas as ferramentas e equipamentos
necessários ao tipo de serviço a ser realizado.

3.4 - O Município poderá optar pela prestação dos serviços de manutenção dos equipamentos com
fornecimento de peças genuínas ou originais devidamente autorizados pelo fabricante ou somente
utilizarse do serviço técnico de manutenção ou conserto, entregando as peças para substituição e
montagem.

3.5 - A Licitante vencedora somente poderá subcontratar a prestação dos serviços que
comprovadamente não possa executar, mediante prévia autorização do Município- em empresa por
esta aceita ou indicada - que em nenhuma hipótese terá responsabilidade com a subcontratada." O
pagamento sempre será feito para a contratada.

3.6 - Quando houver substituição de peças e de acessórios, a Licitante vencedora deverá apresentar, no
momento da entrega do equipamento, documentos que comprovem a procedência das peças e dos
acessórios adquiridos.

3.7 - O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados deverá ser de no máximo 08 (oito) horas úteis
para pequenos serviços e reparos, 24 (vinte e quatro) horas para serviços e reparos de médio porte e de
48 (quarenta horas) úteis para serviços e reparos de maior porte, consideradas em horas de dias úteis; ,

3.8 - O Município poderá acrescentar novas máquinas/equipamentos por ela adquiridos, observada a
limitação legal, respeitando as marcas licitadas, devendo a empresa vencedora aplicar os mesmos
valores de hora trabalhada e desco to sobre peças e demais condições já contratadas.

3.9 - O Município poderá optar pela prestação dos serviços de manutenção dos equipamentos com
fornecimento de peças ou SOMENTE EM ADQUIRIR AS PEÇAS,PELODESCONTOACORDADO.

3.10 - A Contratada deverá fazer, quando necessário, se,m ônus para o Contratante, o transporte entre a
sede da empresa e o seu local de trabalho.

3.11 - Prestar serviços de manutenção preventiva que se constituem de revisões regulares, substituição
de peças ou componentes, lubrificação, troca de óleo e fluídos ou quaisquer outros relacionados com a
manutenção preventiva definida pelo fabricante das máquinas/equipamentos ou pelo Contratante. Os
materiais a serem utilizados deverão ser determinados pelo fabricante dos mesmos ou pelo
Contratante.

3.12 - Prestar os serviços de manutenção corretiva. Os materiais a serem utilizados deverão ser
determinados pelo fabricante das rnáquinas/equlpamentos ou pelo Contratante.

3.13 - Realizar lavagem e lubrificação das máquinas/equipamentos após a manutenção corretiva.

3.14 - Fornecer peças e acessórios originais, não remanufaturados ou reprocessados. As peças aplicadas
deverão ser da mesma marca do fabricante ou da Unha montagem da Máqulna/Eaulpamento e
indicadas pelos fabricantes dos mesmos. O Contratante poderá exigir da Contratada que os serviços
executados sejam refeitos, caso fique comprovado que a mesma descumpriu o estabelecido neste item,
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sem ônus para o Contratante. No caso da necessidade de utilização de peças remanufaturadas ou
reprocessadas faz-se necessária a prévia e expressa autorização do Contratante.

3.15 - Responsabilizar-se pelas máquinas/equipamentos entregues para manutenção, obrigando-se a
mantê-los segurados contra acidente, desabamento, vendaval, inundação, incêndios, roubo, furto e
outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante ou
a terceiros. A partir do momento da entrega da máquina/equipamento, a Contratada assume total
responsabilidade, respondendo nas esferas Civil e Criminal.

3.16 - Quando da conclusão dos serviços, dar garantia de peças e serviços contra quaisquer defeitos que
venham surgir pelos prazos mínimos especificados a seguir, tendo como data base inicial a. data da
respectiva Nota Fiscal: a) Peças: de acordo com o especificado pelo fabricante, não podendo ser inferior·
a 180 (cento e oitenta) dias corridos. b) Mão-de-obra/serviços: não poderá ser inferior a 90 (noventa)
dias corridos.

3.17 - Facilitar o acesso aos locais.,em que estiverem sendo executados os serviços, para que
representantes do Contratante possam 'fazer vistoria aos serviços que estiverem sendo executados, a
qualquer tempo e sem agendamento prévio.

3.18 - Designar um atendente admlnlstratlvo sem ônus ao Contratante, para tratativas relativas ,a
prestação de serviços.

3.19 - Fornecer quando solicitado pelo Contratante; elementos necessários à avaliação dos serviços,
bem como dados estatísticos e demonstrativos de custos, bem como todo o material, documentação
técnica e estoques de peças necessários para a perfeita administração e acompanhamento dos serviços
realizados, tais como códigos de peças, tabelas de preços, códigos e retiras de operação, planos de
manutenção recomendados pelo fabricante, tabelas do tempo padrão de serviços e reparos, do item
proposto e que servirão de referência para a execução dos serviços.

cLÁUSULA QUARTA - 00 VALOR 00 CONTRATO'

4.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 17.509,91 (dezessete mil quinhentos e nove reais e
noventa e um centavos), conforme especificação abaixo:

cLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE pAGAMENTO

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente
entregues.

I.
5.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os
materiais, devidamente atestada or servidor credenciado, onde o CONtRATANTE poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes as multas Ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de
acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

5.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários
de qualquer natureza.

5.4 - Da emissão da nota fiscal constará, o número do Contrato.

5.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

5.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

Página3 de 9
Contrato n° 064/2020

mailto:vilapavao@vUapavao.es.gQy.br


I·, ,

Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ·ES- CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vilapavao@yilapavao.es.gov.br

I' li

5.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços 'da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.

5.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONrRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

5.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que 'possam, de' qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida. I I.

cLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO O 'ÇAMENTÁRIA

6.1- As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos consignados nó'
item orçamentário a seguir, e será empenhado na rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL D~ E,SPORTES:E ~ER '." .•. '>, . í:rl.~!Hf.j: ,Yijp::n I '
FICHA FONnDE RECURSO ;,

"
'H: ,

000656 10010000000/15300000000/15400000000
fUNDO MUf4ICIPAl,i;)e SAÚDe

FICHA FONTE DE RECURSO
000024 12110000000/12130000000/12140000000/12150000000/12900000000/1530000bOOO/15400000000

SECRETARIA MLJNIr:IP~L DE OBRAS, TRANSPORTES'E SERVI~ds'URBANds, :" ,:":",, ) .
FICHA FONTE DE ~ECURSO
000113 10010000000/15300000000/15400000000/16100000000

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INíCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O prazo de vigência do Contrato será até o dia 31/12/2020, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração;

7.2 - A data marcada para o inldo da prestação dos serviços, será contada do dia seguinte ao da
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial do Município, conforme previsto na legislação
vigente.

cLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei
8.666/93, a saber:

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e O = número de dias em atraso;

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.
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d) em caso de inexecução parcial, a multa compensàtória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedime to de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidà sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua éiplicação;

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto
deste ou atender ao disposto no C:O tra~9, .C:l~lica.tl~S~"~r ,I~gisl~~ão ~ipénte;' .

8.2 - As sanções previstas acima poderão ser apliêadàs' à' CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. ,8l"111 e .IVda Lei nº 8.666, de 199,3, as empresas ou
profissionais que:

8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustr~r 0~'obje~iyosd9 licitação;

8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar 'com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

8.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

8.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega -das razões de defesa.

8.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia senf de 05 [cinco] dias útels a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

8.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93.

8.8 - Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20.

8.9 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos.

8.10 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, '0 caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

: t
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cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consecjuências contratuais e
as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

111 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos pratos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviçosS'emiN~ia}~âº-~ª.1~lir~ja comunicação à Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcial do 'seuóbieto, a associação da CONTRAT.A:DAcom outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, be'mco'rjlQ ;~i~sãb" Cisão ou Incorporação;

! • , . ! ~ i' ~"" , .

VII - o desatendimento das determinações regularesda autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;,
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 da Lei nº
8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força; maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inlcial do
Contrato além do limite permitido o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93;

9.2.1 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.2. '2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993.

9.3 - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII
do item 9.2;

11 - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

111 - judicial, nos termos da legislação.
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Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Chefe do Poder Executivo deste Município.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução dos serviços e as obrigações da
CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, 0$ serviços executados em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.

10.1.2 - Disponibilizar um servidor da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
para conferir a entrega dos objetos;

10.1.3 - Não perrnltlr que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.

10.1.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.1.5 - Comunicar à CONTRATAdA todas e quaisquer ocorrências relacionadas tom a execução do
objeto.

10.1.6 - Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste Termo,
após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento
definitivo. '

10.1.7 - Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações
constantes do presente contrato.

10.2 - Constituem obrigações da CdNTRATADA:

10.2.1 - Entregar os produtos e/o serviços ajustados no Contratoa que integra o presente Contrato
para todos os fins e a Proposta de preços da CONTRATADA, por intermédio exclusivo de seus
empregados;

10.2.2 - Fornecer mão de obra especializada para entrega dos produtos. e/ou executar os especificados
no Contrato;

10.2.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, tendo as funções profissionais legalmente
registradas nas suas carteiras de trabalho;

10.2.4 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei n2 8.666/93;

10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

10.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos,
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE,
ou a terceiros;

10.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer
outros não mencionados, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

10.2.8 - Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas
referentes às condições de habilitação e qualificação apresentadas na contratação.

, I
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10.2.9 - Os serviços deverão ser executados mediante (I. apresentação da ordem de fcmecimento
expedida pelo setor de compras da pMvp.

10.2.10 - As empresas deverão seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando. datas,
quantidades e a qualidade dos produtos, sob pena de receberem notificações e outras medidas cabíveis.

10.2.11 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ~ESPONSABILlDADEPELA FISCALIZAÇÃO

11.1 - Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos,
designar dois servidores responsáveis pela fiscalização do objeto deste contrato, sendo LEIDIANEPAIVA
ALBERTO, em sua ausência, MARCO JEAN WAGMAKER. ,..

, 1 ,~', ; r" ~;_ ' J ,tl~·, ,',; .
11.2 - A CONTRATADA deverá manter prepÇ>st'ôi'pára 'representa-Ia adminis:trativamente, sempre que
for necessário.

11.3 - Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidor
do Almoxarifado, e/ou outro s~rvid'r designado para este fim.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

12.1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato sem prejuízo de plena
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANtE ou a terceiros.

12.2 - O fornecimento do objeto estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora,
em toda a sua abrangência. .

12.3 - A CONTRATADA será a única' e exclusiva responsável pela entrega dos objetos, todavia, a
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos reserva-se o direito de exercer a mais
ampla e completa fiscalização.

12.4 - O responsável pela fiscalização dos objetos terá o direito de exigir o cumprimento de todos os
itens do contrato e poderá entre outros:

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos
objetos, fixando prazo para seu reparo.

b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer serviço executado que estejam em
desacordo ou insatisfatório.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1- Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a lei nº 8.666/Q3 e
suas alterações posteriores e Lei 13.979/2020.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial do Municipio, dando-se
cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da lei nº 8.666/93, correndo a despesa por
conta do contratante. ,
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

I
li

Vila pavão/ES, 04 de junho de 2020,

.~~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

"

Fernanda Mulinario
Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF.:

2-~~ 1n~
Nome:

CPF.: 1011~r1- '3,t f{,G

1- ~_
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Vila Pavão

PREFEITURA

3° T.A. CONTRATO 022/2019
Publicação NO 278548

30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 022/ 20:19

PROCESSO: 001726/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES,

CONTRATADA: WB LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTt>A EPP.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do Item 01
da Cláusula Quarta do contrato firmado entre as partes, em 20/02/2019.

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 054.250,00.
)'" .1 •I. 'DA DESPESA: Ficha - 150 e 160. , .'

DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Ficam ratifi'c~das as demais cláusulas e condlções estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes.

i I'

Vila Pavão/ES, 04/06/2020.
l' j,

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

CONTRATO 064/2020
Publicação NO 278611

RESUMO DO CONTRATO NO 064/2020

PROCESSO N° 000717/2020
. ' -CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VILA PAVAO/ES.

CONTRATADA: FERNANDA MULINARIO 10178713786.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos (cor-
tadores de grama, lavadoras de roupa e bombas d'água) para atendimento das necessidades das Secretarias de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria e Secretaria Municipal de Saúde,

VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR TOTAL: R$ 17.509,91.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 656, 024 e 113.

Vila Pavão/ES, 04/06/2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE N° 007/2020
Publicação NO 278354

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 001725/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 007 / 2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE
www.diariomunlcipal.es.gov.br

http://www.diariomunlcipal.es.gov.br

